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AUTORTZAçÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE

INTERESSADO: HUMBERTO ABRAO DE AGUIAR.
ENDEREçO PARA CORRESPONDÊNCIA: Avenida Coronel Teixeira, S/N,
Condomínio Riviera da Ponta Negra, Torre Marsêille, Aplo. 22. Ponta Negra,
Manaus/AM.CNPJ/CPF:612.831.001-OO INSCruçÃOESTADUAL:ISENTA
FONE: (92)9.8206-2022 PROCESSO N": 02636/2021-86.
Tipo: Fauna Silvestre
LOCAL DE RESGATE: Rodovia Carlos Braga, KM 02, Zona de Expansão Urbana,
lranduba, Amazonas.
DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinaçáo de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.
DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarêm de cuidados serão informados da destinação
no Consultóio Veterináio Shalakci Chagas, localizado na Avenida Tancredo Neves, N'
302, Parque Dez, Manaus, Amazonas no relatório de resgate em até 30 dias apóso
final da supressão vegetal. Animais saudáveis serâo soltos na área de mata adjacente
ou mais próxima ao empreendimento com mesma fitofisionomia da área em que foram
resgatados. Vêterinário Responsável: Shalako Rocha Chagas - CRMV: 0427.
EQUIPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás, gancho para ofídios e luvas
de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: '12 meses a partir da datade
emissão.
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ATENÇAO:
. Esta Autorlzagáo é composta de 06 restriçÕes e/ou condições conslantes no verso, cujo não

cumprimênto/etêndimento sureitará a sua invalidaÉo e/ou as penalidades previstas em' normes.

. O uso irÍêgular dêsta Autorlzação implica na sua cassação, bem como nas sançóes
previstas na legislaÉo;

. Esla Autorlzaçào náo contém emendas ou rasuras;

. Esta AutoÍlzaçio deve permanecer no local da açáo paÍa efeito de fiscalizaçâo.
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www.ipaam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook. com/@ipaãmAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO

Thiago Mattos de A.Lima
Biólooo 73592-06 D - AM 698.945.402-44

Técnico de campo 003.770.8't 2-05

Técnico de campo 784.443.142-34

Shalako Rocha Chagas Veterinário CRMV 0427
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DE FAUNASILVESTRE NO 14712023

gabinets@ipaam.am. gov.br
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Av. Merio Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: ô9050-030 - Manaus,/AM

CPF/CNPJ

Lucian Veras Canto

Alan Delon da C. Bruce



RESTRIçOES E/OU CONDTçOES DE VALTDADE DESTA AUTORTZAçÃO No 147t2023

'1. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAMo fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura./coletúransporle/soltura de espécies emárea
particular sem o consentimento do proprietário: Captura,/coleta./transporte/solturâ de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais. salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autoriz ção; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de
201 5.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressào
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna iluslrado
com imagens dos resgates no local. informando a quantidade, espécies e destino dos
animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 3ó0 dias após o recebimento da LAU de supressão umrelatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Durante o pÍocesso de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
melipolíneos que ocoÍerem no local de acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA
346 de 2004.
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